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MAPA DE PESSOAI DO GABINETE DA SÉCRETARIA RECIONAT DA SAÚDE - 2018 - ãrtg 29 dA lEI 35/2014 dE 20 dE IUNhO da Saúde
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N.9 de postos (

Trabalhadores ExisÌêntês A ocupar - TrabalhadoresAtribulção/Competências/ Atividades
Sêcretário Chefe de

Êstruturã Nuclear
Dlretor de

Seruicos

Adjunto do
Sêc.etário

Técnico

Ésbecielista

Sêcretária
lnsp6tor

Ìécnico Chêfe de

Deoartamento
Coordenador
EsDêciallste

coordenador
Técnico

A$istente
Téchicô

Asslstente

OôÊrâ.iônãl

Área de formação

Académica e/ou
proflssional Dirlgentes Trabalhadores Dirigentes

Por tempo
lndêtêrminâdô

Portempo
Observ.

Secretário Reglonal Competênclas constantesnoartlgo3.edoORRnelS/2015/M,de19/03,alteradopeloDRRnel2/20U/M,de23/tO 1 Medlclna 1a)

Cheíe de Gebinête Competências constantesnoartlgo5qdoDecretoLeinelv20l2de20dejanelroedespachonll2/2017de5dejanelro 7 Relãções lnternacionais 1b)

Competênclas constantes no artigo 69 do Decreto Lei ne1V2012de 20 delaneiroAdjunto do Secretário I Ciência Polítlca e Relaçôes

lnternacionais
1b)

fécnico Especiallsta Competênclas constantes no artigo 69 do Decreto Lei ne1V2012 de 20 de Janeiro
Olrufi o /P.dolql-Êilomolqrâ

Madk /€dm.sm m sú*
M€il.YEnílhTm e.l

4b)

Secretária Pessoal Competências constantês no artlgo 6e do Decreto Lêi n911/2012 de 20 dejaneiro 2b)
Arsistente Operacional / Competências constantês no ârtlgo 6e do Oeçreto Lei ne11/2012 de 20 de janeiro

2 2b)

Subtotal L 1 1 2 g o 0 0 o U z 7 4 o

Diretor de seryiço Competências consta ntes no ãrtigo 3r da portaria ne 119/2016 de 28 de ma rço 1 Dirêlto 1c)

Tecnico superior

Funçôes consultivas, de estudo, planeamento, programaçãq avaliação e âpllcação de métodos e processos de natureza técnica e ou
clentÍflca, que fundamentam e preparam a decisão, Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com

diversos graus de complexidade, e execuçâo de outras atividades de apoio genl ou especialirado nas áreas de atuação comuns,

ingtrumentais e opeÉtivas dos órgãos e serylços. Funções €xercidas com responsabllldadê e autonomla técnica, ainda que com

ênquadEmento superior qualificado. Representação do órgão ou serylço em assuntos da sua especialldade, tomando opções de

lndole técnica, enquadradas por dir€tivas ou orientações superlores

4
Dlrclto/ Clênchr klàls -

Psl@lo8la $clôYclanclar dô

Comunleção
adle)

chefe dê Departamento Compêtênclas constantes no Decreto Legislativo Regional n! 23/99/M de 26 de agosto 1 7

coordenador Técnlco

Funções de chefla técnica e administntiva em uma subunidade orgânlca ou equipa de suporte, porcujos resultados é responsável.

Realização das atividades de programação e organização do trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e dlretlvas
superiores. Execução de trabalhos de naturezâ técnlca e administrativa de malor complexidade. Funções exercidas com relatlvo gnu
de autonomla e responsabilidadê

4 4fl

Funções de naturera executlva, de aplicação de métodos ê processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerals, de

grau médio de complexidade, nas áreàs de atuação comuns e lnstrumentals e nos vários domÍnios de atuação dos órgãos e seryiços
Assistente Técnico 2

Assistente Operacional

Funçôes de natureza executlva, de caráter manual ou mecânico, enquadndas em dlretivas gerals bem definidas e com graus de

complexldade variáveis, Execução de tarêfas de apoio elementares, lndispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serulços,

podendo comportãr esforço fÍsico. Responsabilidade pelos equipamentos 9ob sua guarda e pela suã correta utilização, procedendq

ouando necessário- à menutêncão ê Ìêoârâcão dos mesmos

4 2

S0btôt: o I 0 0 0 4 o 4 5 6 I 1.6 o 4 0

Diretorde seryiço Competências constantes no n9. 5 do artigo 4e da portaria ne 119/2016 de 28 de março r 1c)

lnspetor competências constantes no decreto lei ne 170/2009 de 03 a8osto, adptado à RAM pêlo DLR ne19/207o1M, de 79108 1
Direito

1

Tecnico superior

Funçôes consultivas, de estudq planeamentq progEmaçãq avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou
cientíÍica, que fundamentâm e prêparam â decisão. ElaboËção, autonomamente ou em grupo, de pareceres e proietos, com

diversos graus de complexidade, e execução de outEs ãtividades de apoio Beral ou especializado nas áreas de atuação comuns,

instrumentãis e operativas dos ór8ão5 e seryiços. Funções exercidas com responsabllldade e autonomia técnica, ainda que com
enquadramento supêrior qualificado. Represntação do órgão ou seryiço em assuntos da sua especialidâde, tomando opçôes de

Índole técnica, enquadradas por diretlvas ou orlentações superiores

1 1

Assistente Técnico
Funçôes de natur€za executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem deÍinidas e instruções gerals de

grãu médlo de complexldade nas áreas de atuação comuns e instrumentals ê nos várlos domínlos de atuãção dos orgãos e seruiços 1 7

Subtotal o o 0 1 1 o U 1 o 7 ) 1 o

Competências constantês no ãrtigo 6e da portaria nl 119/2016 de 28 de marçoDiretor de seruiço 1 Gêstão /AdmlnlstÊção th)

ïecnico superior Atrlbulções nos termos do ne 2 do artigo nc 51 do DLR nq 2/2018/M, de 9 de janeiro
Economia I 7

Coordenador Especialista Competêncla5 constantesnoDecretoLegislativoReglonalne23/99/Mde26deagosto 2 2

Assistentê Técnico
Funções de natureza executlva, de aplicação de métodos e procêssos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de

grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e lnstrumentais e nos vários domÍnios de atuação dos órgãos e seruiços 1 L

Subìotal 0 0 o 0 0 2 0 z o 1 o 1 1 0
Totãl a 1 3 1 4 2 7 1 ) 4 7 8 10 26 0 5

2d)e) Secreta.ia Regional do Turismo e Cultura Técnico Superior

1f)
Servlço de Saúde da Reglão Autónoma da

Madeira E.P.E,
Coordênãdor Técnlco

1 Licençã de Longa Duração Assistente Operacionãl

ô) - Nomêação em Ceryo Politlco

b) - No3tÊrm6 do ôd 3 da L.l nr 11/2012 de dê 20l.nêlro

c) - Nom.ôção €m Coml$ão de&illp dígo de Dkdor dêscrylçoi dã D$
d) - 1 Técnl@ Supdorm edêrcla dê lnt€rcs público dêrdc 19-06-2e7
e) - 1 Tacnlco SuplrioÍêm Mobllld.dê lntêm. dêsdc01-05-2017

fl - lC@rdãado.T&nlco cmA@rdo d€C.dânclâ dede 16-01-2017

tl - Nomcôção em Comìssão d€ *illeo cõno dê Oldordê Sêru|çor da lN
h) - Nomê.ção êm Comlrdo d.Sêruho orgo d€ Dkdor dc $NIçot dr UG


